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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3524

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RUGERO LIMA DE FREITAS ***.404.***-** R. L. CONSULTORIA E TRANSPORTE LTDA 32.983.654/0001-79 1071765367

RUDIMAR BONIFACIO DA ROSA ***.456.***-** LUMIERE AUTO AR LTDA 03.815.045/0001-02 1072001204

LAZARO CLOVIS LEME RODRIGUES ***.583.***-** MG3 CONCERTINAS LTDA 32.492.669/0001-34 1072004819

VANDERLEI VOGELMANN ***.310.***-** COMERCIO DE GAS VOGELMANN LTDA 05.728.650/0001-71 1072049670

RICARDO HENRIQUE DA SILVA ***.287.***-** ZUURZAK RELACOES IMOBILIARIAS LTDA 37.174.900/0001-65 1071587360

MAYARA LOURENCO DOS SANTOS ***.148.***-** FARMACIA REGI DE INHAUMA LTDA 07.698.526/0001-36 1071734710

DANIEL GALAN DOS SANTOS ***.537.***-** GALAN CONSTRUTORA LTDA 41.666.591/0001-18 1112654443

ALEXANDRE FLORENCIO SCARPELLI ***.490.***-** TOMAHAWK RESTAURANTE LTDA 37.139.067/0001-11 1071598203

CLAUDIO VIEIRA LEME ***.302.***-** CLAUDIO VIEIRA LEME LTDA 25.341.792/0001-99 1071702692

ROBERTA MAZZARIOL VOLPE AQUINO ***.896.***-** SORIRAMA EMPREENDIMENTOS LTDA 03.314.539/0001-03 1071726358

PAULO ROBERTO DE CAMARGO ***.609.***-** SORIRAMA EMPREENDIMENTOS LTDA 03.314.539/0001-03 1072049576

SANDRO DO AMARAL VELASCO ***.192.***-** M ZERO CONFEITARIA LTDA 33.399.002/0001-54 1071673952

LUCAS VASCONCELOS VANSAN ***.338.***-** OUTDOOR SHOPP LTDA 33.225.922/0001-56 1071926730

WILLIAN PEDRASSI ***.765.***-** PEDRASSI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 22.115.214/0001-46 1071936394

PAULO ROBERTO CELLES CORDEIRO ***.451.***-** RIO VENDAS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 21.206.153/0001-60 1091258628

VITOR GABRIEL KAPPKE DOS SANTOS ***.399.***-** MVE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 14.296.837/0001-34 1091276400

ELIZETE ARAGAO TABOSA DE ALMEIDA ***.673.***-** FALE BEM COMUNICACAO E MARKETING LTDA 20.092.079/0001-35 1091291005

ARNALDO GAMA DUARTE ***.430.***-** SALAO DE CABELEREIRO PASSO CERTO LTDA 05.627.091/0001-03 1091301172

HIAN LOURENCE MASCARENHAS DA SILVA ***.692.***-** DPA TRANSPORTES LTDA 15.459.706/0001-93 1091305065

LEANDRO DE OLIVEIRA ***.952.***-** SUL MOTOR HOMES COMERCIO DE VEICULOS LTDA 36.094.014/0001-69 1091197874

TASSO JOSE FERREIRA DE CASTRO ***.788.***-** POUSADA NOVA ITABUNA LTDA 03.056.982/0001-21 1091204543
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ADRIANA DOS SANTOS BRITO ***.251.***-** P L BRITO TRANSPORTE LTDA 16.073.140/0001-20 1091207236

LUCAS PEREIRA DA SILVA ***.691.***-** DWA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 08.852.243/0001-60 1091211068

KIYOITI SUZUKI ***.506.***-** KS DESIGN GRAFICO LTDA 00.281.707/0001-13 1091214009

LEONARDO DA COSTA ALVES ***.408.***-** NUMBER ONE AUTO SOM LTDA 06.296.625/0001-29 1091217510

ROBSON LUIS DA CRUZ ***.444.***-** 062 STUDIO PRODUCOES LTDA 09.534.494/0001-69 1091224072

GILVANIA CAMPOS DE MELO CRUZ ***.643.***-** GM PRESTADORA DE SERVICOS DE PISOS S/S LTDA 16.684.625/0001-50 1091222190

VERA LUCIA DE SOUZA QUINSAN ***.842.***-** MERCEARIA SANTA CLARA DE CACAPAVA LTDA 04.161.458/0001-83 1091241824

JOSE BENTO PEREIRA DOS SANTOS ***.924.***-** CRAU COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA LTDA

27.586.776/0001-91 1091244818

JOSE SIDNEI BASTOS DE ARAUJO ***.509.***-** EVONUTRI ACADEMIA FITNESS LTDA 19.210.595/0001-38 1091245810

FERNANDO GUERRA ANDRADE ***.222.***-** AGROPECUARIA ESTREITO LTDA 03.164.681/0001-11 1091251671

RONALDO PIACEZZI ***.507.***-** PIACEZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS 
LTDA

04.149.783/0001-20 1091252410

GENILDO MARIANO DA CRUZ ***.334.***-** GM PRESTADORA DE SERVICOS DE PISOS S/S LTDA 16.684.625/0001-50 1091257339


